
Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 21 de maio de 2020  |  Ano V - Edição nº 00449 | Caderno 1

Decreto

DECRETO Nº 26 , DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.698

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2019

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0202 05 Fundo Municipal de Educação

215 155.000,0012.122.0001.2048.0000 FUNDEF/ Precatórios
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 10
1 Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

95

227 259.000,0012.361.0001.2026.0000 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 17
1 Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

01

0202 09 Fundo Municipal de Saúde

391 12.000,0010.301.0003.2044.0000 Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Básica
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 16
1 Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

02

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

05 Secretaria Municipal de Educação e Cultura02 01

183 -12.000,0012.122.0001.2023.0000 Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Educação
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo: 17 01
1 Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

05 Fundo Municipal de Educação02 02

214 -100.000,0012.122.0001.2048.0000 FUNDEF/ Precatórios
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 10 95
1 Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$426.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

426.000,00Suplementação ( + )
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DECRETO Nº 26 , DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.698

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2019

05 Fundo Municipal de Educação02 02

218 -55.000,0012.122.0001.2048.0000 FUNDEF/ Precatórios
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 10 95
1 Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

268 -259.000,0012.785.0001.2029.0000 Manutenção das Ações do Transporte Escolar
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 17 01
1 Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

-426.000,00Anulação ( - )

SAO GABRIEL, 03 de DEZEMBRO de 2019

PREFEITO MUNICIPAL
Hipólito Rodrigues S. Gomes
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